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ELTON JOHN SILVA DE ALEN-
CAR cujo o CNPJ 11.804.336/0001-
23 torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Ur-
bano Sustentável SEMMADRS à 
Renovação da Licença Ambiental 
– Modalidade: Renovação da Li-
cença de Operação (RLO), para a 
atividade principal de Serviços de 
manutenção e reparação automo-
tora, lanternagem ou funilaria de 
veículos automotores, localizada na 
Avenida Dep. Gonçalves Botelho de 
Campos, nº 1324, Bairro Cristo Rei 
no município de Várzea Grande/MT. 

O Frigorífico Juruena Eireli, inscri-
ta no CNPJ n° 09.677.209/0001-
69, torna público que requereu 
perante a Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente do Mato Grosso a 
Renovação da Portaria de Outor-
ga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos nº 781 de 12 de Setem-
bro, para captação superficial, 
nas coordenadas: 58°30’47,1” W 
10°20’45,7”S a vazão de 0,0250 
m³/s, e diluição de efluentes nas 
coordenadas: 58°30’46,6”W 
10°20’52,4”S a vazão de 0,0181 
m³/s,  ambos no Rio Águas Cla-
ras, para atividade de Abate de 
Bovinos localizada no Perímetro 
Urbano da cidade de Juruena, 
nas matriculas 0671, 0672, 0673 
e 0674 do Livro nº 2-C, no 1º 
Serviço Notarial e Registral de 
Cotriguaçu-MT.

POLLYANA MOREIRA DIAS, CPF: 010.700.161-60, torna público que à reque-
reu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT, a Classificação 
quanto à Segurança da Barragem, por meio de Cadastro, para acumulação de 
água de usos múltiplos, exceto para geração de energia elétrica, localizada 
no Ribeirão Pescaria  sob as Coordenadas Geográficas 15º50’39,05”S e 56º 
18’25,26”O, na Fazenda Sossego de CAR nº MT77422/2020 no município Nos-
sa Senhora do Livramento/MT.

Gelson Matheus da Silva Araujo – CPF: 061.907.351-75, torna públi-
co que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Rural Sustentável - SEMMADRS/VG, a Licença Especial para 
Festa Made In Rústica. Atração Tome Ai dia 21/10/2023.Horário: 12:00 
as 02:00hrs Local: Sociedade Recreativa Recanto das Mangueiras, Av 
Paraná s/n bairro Ponte Nova. ao lado da UNIVAG. Várzea Grande-MT.

TURBO MECANICA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA – CNPJ 
Nº 19.259.975/0001-67, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SA-
MATEC, a Licença de Operação para suas atividades de Serviços 
de manutenção e reparação mecânica e elétrica; de alinhamento e 
balanceamento e; de instalação, manutenção e reparação de aces-
sórios para veículos automotores, localizada na Avenida Perimetral 
Sudeste, 11.195, Centro-Sul, Sorriso/MT. Não foi determinado EIA.

SAB METAIS E MINERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ n° 24.308.052/0001-98, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, a 
ampliação da Licença de Operação para Pesquisa Mineral 
(LOPM) com GU, Projeto Alvo Estância Santo Expedito, situ-
ado no município de Apiacás- MT. 

GERVASIO ZANELLA, CPF: 767.813.729-04, 
torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, o 
pedido de Adequação Ambiental (Licença Pré-
via - LP, Licença de Instalação - LI e Licença 
de Operação – LO) referente a atividade/em-
preendimento:  Ponto de Abastecimento Aé-
reo/ Fazenda Sol Aberto, implantado na Zona 
Rural, Campos de Júlio-MT.

AIRTON LUIZ CARUS, brasileiro, garimpeiro, 
devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
355.059.230-20, Torna Público que está re-
querendo junto da SEMA-MT, a solicitação de 
Licença Prévia e Instalação para extração e 
beneficiamento de ouro para processo Mine-
rário de requerimento de PLG 867.345/2017, 
localizado em Poconé - MT.

Z-SITES – LOCAÇÃO DE IMOVEIS LTDA, porta-
dora do CNPJ nº 10.222.755/0001-94, torna públi-
co que requereu junto ao Consorcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambien-
tal - CODEMA a Licença Previa e Instalação, para 
atividade de Construção de estações e rede de 
telefonia, internet e telecomunicação, localizada 
na Travessa Roncador, S/N, Zona Rural, Fazenda 
Roncador – Querência/MT. (MTSOL0066O)

RUBENS GIMENEZ RODRIGUES, portador do CPF 
nº 827.195.608-63, torna público que está requeren-
do junto da SEMA-MT, a licença Prévia, Licença de 
Instalação e Licença de Operação para ampliação 
da atividade extração e beneficiamento de ouro re-
ferente ao processos de requerimento de permissão 
de lavra garimpeira 866832/2023; 866831/2023 ; 
866829/2023 e 866951/2016, no qual serão inseri-
dos no processo SEMA 2737/2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 1ª Vara Cível da Capital EDITAL Processo: 1034384-
60.2023.8.11.0041 Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) Polo ativo: LR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME e outros (6) Pessoas a serem intimadas: CREDORES/
INTERESSADOS Finalidade: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do deferimento do processamento da recuperação judicial das empresas: LR TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA - ME - CNPJ: 05.026.429/0001- 71; TOP TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - CNPJ: 97.519.257/0001-96; CARLOS ALBERTO LAURINI - CPF: 
435.999.310-20; MARIA LUIZA LAURINI TONETTI - CPF: 004.749.639-85; MARCOS AURELIO LAURINI - CPF: 380.753.340-00 e ELIVANE LAURINI - CPF: 592.684.680-34, bem 
assim conferir publicidade à relação nominal de credores apresentada pelas recuperandas. Relação de credores: CLASSE I – TRABALHISTA: ADRIANO DE SOUSA NOGUEIRA, 
CPF: 022.543.411-38, R$ 7.614,82; BRUNO DE LIMA TREVISAN, CPF: 058.463.961-64, R$ 2.418,53; CELMIR TRINDADE LOPES, CPF: 934.219.661-68, R$ 2.797,22; DIEGO 
FERNANDO DAVID BINATI, CPF: 355.153.608.26, R$ 2.553,94; DIONES MAIKON GONÇALVES AZEVEDO, CPF: 053.317.071-06, R$ 9.640,16; EDMARCIO DE OLIVEIRA, CPF: 
158.593.328-74, R$ 8.595,14; FERNANDO FERREIRA DA SILVA, CPF: 041.886.301-67, R$ 4.191,39; JOSE APARECIDO GONÇALVES CHAVES, CPF: 056.878.808-79, R$ 
4.847,46; SIDNEI DA COSTA SANTANA SAMPAIO, CPF: 916.960.461-49, R$ 4.171,90; TIAGO ALVES MOREIRA, CPF: 028.771.721-63, R$ 24.000,00; WLADEMIR ANTONIO 
RIGHI, CPF: 494.810.530.91, R$ 4.148,43. CLASSE II – GARANTIA REAL: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ: 00.000.000/0001-91, R$ 6.773.157,64; BANCO VOLKSWAGEN S. A., 
CPNJ: 59.109.165/0001-49, R$ 3.623.893,44; CONSÓRCIO BRADESCO, CNPJ: 52.568.821/0001-22, R$ 252.522,78, GID COMERCIAL AUTOMOTORES LTDA., CNPJ: 
07.031.623/0003-32, R$ 1.117.739,00; SEGURO SURRA S/A, CNPJ: 33.065.699/0001-27, R$37.365,75. CLASSE III – QUIROGRAFÁRIA: AGRINOVA COMÉRCIO DE PEÇAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CNPJ: 01.965.015/0001-57, R$ 115.359,65; BANCO BRADESCO S/A, CNPJ: 60.746.948/0001-12, R$ 1.620.613,96; BANCO CNH INDUSTRIAL 
CAPITAL, CNPJ: 02.992.446/0001- 75, R$ 1.372.612,11; C B AGRICOLA, CNPJ: 26.552.687/0011-33, R$ 45.000,00; C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ: 
77.863.223/0013-40, R$ 502.910,03; CARTÃO BNDS, CNPJ: 33.657.248/0001-89, R$ 65.394,82; CASA DOS PNEUS LTDA., CNPJ: 10.214.657/0001-05, R$ 220.000,00; CAS-
TRILLON AUTOPECAS, CNPJ: 37.525.771/0017-70, R$ 145.000,00; CEIFAGRO, CNPJ: 24.448.988/0001-14, R$ 130.650,00; DECORFIOS MATERIAIS ELÉTRICOS, CNPJ: 
05.020.986/0001-85, R$ 13.503,00; ECOSUPPLY RECICLADORA LTDA., CNPJ: 10.533.843/0001-07, R$ 5.460,00; HIPER GOTARDO, CNPJ: 01.339.514/0005-62, R$ 5.397,48; 
KIST TRR, CNPJ: 05.198.812/0001-07, R$ 117.500,00; MINAS FERRO - NOVA MUTUM, CNPJ: 13.713.528/0001-50, R$ 40.620,00; O MONTAGNA & CIA LTDA., CNPJ: 
24.969.636/0004-57, R$ 202.746,70; RONDOBRÁS, CNPJ: 22.761.584/0178-00, R$ 5.223,28; SICOOB, CNPJ: 03.632.872/0021-04, R$ 1.155.212,67; SICREDI OURO VERDE, 
CNPJ: 26.529.420/0001-53, R$ 6.525.996,76; VACHILESKI RECAUCHUTADORA DE PNEUS MT LTDA., CNPJ: 40.067.481/0001-77, R$ 106.000,00. CLASSE ME/EPP: ASTAM 
ACESSORIOS E TAPECARIA MUTUENSE LTDA., CNPJ: 32.821.569/0001-04, R$ 38.603,00; AUTO ELETRICA SANTA CLARA, CNPJ: 01.985.928/0001-35, R$ 12.366,00; AUTO 
ELTRICA OURO VERDE, CNPJ: 13.352.241/0001-41, R$ 24.600,00; FORÇA NOSSA, CNPJ: 11.357.921/0001-22, R$ 31.790,00; HIDRAULICA MUTUM, CNPJ: 06.076.952/0001-
75, R$ 12.400,00; PLANTE BEM, CNPJ: 04.515.109/0001-12, R$ 9.294,76; TRUCK CENTER TEC DIESEL LTDA., CNPJ: 38.229.692/0001-17, R$ 109.573,01. Despacho/decisão: 
“Visto. Trata-se de pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado por CARLOS ALBERTO LAURINI, MARIA LUIZA LAURINI, MARCOS AURÉLIO LAURINI E ELIVANE LAURINI, 
produtores rurais e LAURINI E RUTSATZ LTDA (LR TRANSPORTES) E TONETTI & PILONETTO LTDA – EPP (TOP TRANSPORTES), pessoas jurídicas de direito privado, identi-
ficadas na petição inicial, apontando um passivo de R$ 24.513.484,82 (vinte quatro milhões, quinhentos e treze mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). 
Em decisão de Id. 129178509 foi determinada a realização de verificação prévia, ocasião em que foi deferida a tutela cautelar de urgência para ordenar a suspensão de todas as 
ações e execuções ajuizadas contra as devedoras, bem como declarada a essencialidade dos bens especificados no Id. 128571067 pág. 32, item XII. O laudo de verificação prévia 
foi apresentado no Id. 129860874 e seguintes, onde foi constatado que as empresas “preenchem os requisitos autorizadores do deferimento do processamento da recuperação ju-
dicial, consoante dispõe os artigos 48 e 51 da Lei n. 11.101/05”, no entanto, a perita recomendou que “sejam procedidas as adequações contábeis”, diante das inconsistências 
contábeis apontadas no laudo pericial. A Perita ressaltou, ainda, que a frota declarada essencial sob a perspectiva de probabilidade, “possivelmente é utilizado na operação do 
grupo, dada as suas características”. DO LITISCONSÓRCIO ATIVO A consolidação processual consiste tão somente na possibilidade de várias sociedades empresárias ingressa-
rem, em conjunto, com um único pedido de recuperação judicial, bastando, para tanto, que haja afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito (CPC – art. 113, III), o 
que, evidentemente, ocorre nas empresas pertencentes a um mesmo Grupo Econômico. Tal conjuntura, contudo, não obsta a autonomia patrimonial das sociedades que integram 
o litisconsórcio ativo. Ocorre que, a consolidação processual não induz necessariamente à substancial, atualmente tratada no art. 69-J a 69- L da Lei 11.101/05, sendo que esta úl-
tima consiste num litisconsórcio unitário (CPC – art. 116), no qual será conferido o mesmo desfecho para todas as sociedades do grupo, afastando-se a autonomia patrimonial das 
mesmas, de modo que tenham uma relação de credores única e, consequentemente, um único plano a ser apresentado para deliberação em AGC. Nesse sentido: “Recuperação 
judicial. Decisão determinando a inclusão de empresa do mesmo grupo econômico no polo ativo da demanda. Agravo de instrumento da recuperanda cuja inclusão se determinou. 
Hipótese dos autos em que a consolidação substancial, efetivamente, se justifica, dada a demonstração de confusão patrimonial e da existência de movimentação de recursos entre 
as empresas. Com efeito, a consolidação substancial é obrigatória, e deve ser determinada pelo juiz, “após a apuração de dados que indiquem disfunção societária na condução 
dos negócios das sociedades grupadas, normalmente identificada em período anterior ao pedido de recuperação judicial.” (SHEILA C. NEDER CEREZETTI) Decisão agravada 
confirmada. Agravo de instrumento desprovido.[1] O artigo 69- J, da LRF, incluído pela Lei 14.112/2020, estabelece que: “O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente 
da realização de assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação 
judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar a interconexão e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível identificar a sua 
titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos, cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses: I - existência de garantias cru-
zadas; II - relação de controle ou de dependência; III - identidade total ou parcial do quadro societário; e IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes”. Destarte, mais que 
a mera formação de um grupo econômico, para que haja consolidação substancial faz-se necessária a confusão patrimonial entre as empresas, unidade de comando e direção, 
existência de garantias cruzadas entre as empresas do grupo dentre outros elementos, que podem ser claramente identificados no laudo da constatação prévia, como se vê a seguir: 
“Quanto à consolidação processual e substancial, esta perita consigna que as empresas possuem o mesmo objeto social, compartilham do espaço físico e funcionários, e os sócios, 
pessoas físicas, são garantidores das operações do Grupo. Contudo, não há identidade de sócios atualmente, e não foi possível verificar a existência de garantias cruzadas e rela-
ção de controle ou de dependência” (Id. 96621433 – Pág. 31) Assim, seguindo os critérios elencados pelo art. 69-J, da Lei 11.101/05, forçoso é o reconhecimento da existência de 
consolidação substancial entre as sociedades requerentes, importando na necessidade de apresentação de plano único, com tratamento igualitário entre seus credores. DA PARTE 
DISPOSITIVA Diante do exposto, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada 
por CARLOS ALBERTO LAURINI, MARIA LUIZA LAURINI, MARCOS AURÉLIO LAURINI E ELIVANE LAURINI, LAURINI E RUTSATZ LTDA (LR TRANSPORTES) E TONETTI & 
PILONETTO LTDA – EPP (TOP TRANSPORTES)que deverão apresentar um único PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, observando-se as exigências contidas nos artigos 53 
e seguintes da lei de regência, sob pena de convolação em falência. Em consequência, com fundamento no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, determino: 1 – Nomeio 
como Administrador Judicial LORENA LARRANHAGAS MAMEDES, advogada, inscrita na OAB/MT sob o n.° 16174/O, portadora do CPF n° 019.638.011-13, com endereço profis-
sional à Avenida Miguel Sutil, n.° 8.800, sala 409 (Edifício AD. Business Center), bairro Duque de Caxias, CEP: 78.043-305, Cuiabá (MT), tel: (65) 99953-5619, e-mail lorena@va-
lorizeadmjudicial.com a ser intimado por e-mail e por telefone, mediante, certidão nos autos, para, aceitando o encargo que lhe foi atribuído, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar 
o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidade a ele inerentes (artigo 33, da Lei n.º 11.101/2005). Destaco que a nomeação 
se encontra em consonância com o art. 5º, da Resolução Nº 393/21, do CNJ, tendo em vista que a profissional nomeada consta do Cadastro de Administradores Judiciais do Tribu-
nal de Justiça de Mato Grosso. 1.1 – DETERMINO que a Secretaria do Juízo, no mesmo ato de intimação por e-mail, encaminhe o termo de compromisso para lorena@valorizead-
mjudicial.com, que deverá ser assinado e devolvido, também por correspondência eletrônica ao e-mail da Secretaria cba.1civel@tjmt.jus.br. 1.2 – Com fundamento no art. 24, da 
LRF, “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes”, 
fixo a remuneração da Administração Judicial em R$ 490.269,70 (quatrocentos e noventa mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos) que corresponde a 2% do valor 
total dos créditos arrolados (R$ 24.513.484,82), observado o limite imposto pelo §1º, do artigo 24, da lei de regência. 1.3 – Ressalto que a importância ora arbitrada, deverá ser paga 
diretamente à Administração Judicial, mediante conta corrente de titularidade da mesma a ser informada às Recuperandas, em 30 parcelas mensais de R$ 16.342,33, levando-se 
em conta o prazo médio previsto para o encerramento de uma Recuperação Judicial; sem que a Sra. Administradora Judicial se exima da prestação de contas e relatório circuns-
tanciado previsto no art. 63, I, da Lei n.º 11.101/05, sob pena de importar em desídia. 1.4 – Consigno que nas correspondências a serem enviadas aos credores pela administração 
judicial, deverá ser solicitada a indicação dos dados bancários dos credores, para recebimento dos valores assumidos no plano de recuperação judicial a ser eventualmente apro-
vado e homologado, evitandose, assim, a realização de pagamentos por intermédio de depósitos judiciais. 2 – Declaro Suspensas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, 
§ 4º), as execuções promovidas contra a Recuperanda, bem como o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se 
processam (art. 6º, § 1º, 2º e 3º); cabendo à Recuperanda a comunicação da referida suspensão aos Juízos competentes. 2.1 – A referida suspensão, não se aplica aos créditos 
referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49, da Lei 11.101/05, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão dos atos de constrição que re-
caiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na 
forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do referido Código. (LRF – art. 6, §7ºA). 3 – Determino que as Recuperandas apresentem diretamente à Administração 
Judicial, enquanto perdurar a recuperação judicial, contas demonstrativas mensais, até o dia 20 do mês seguinte, sob pena de destituição de seus administradores (LRF – art. 52, 
IV), devendo ainda, entregar à Administração Judicial todos os documentos por ela solicitados, assim como comprovantes de recolhimento de tributos e encargos sociais e demais 
verbas trabalhistas. Também deverá utilizar a expressão “Em Recuperação Judicial” em todos os documentos que for signatária (LRF – art. 69, caput). 4 – Comunique-se ao Regis-
tro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal a anotação da recuperação judicial nos registros correspondentes (LRF – Art. 69, § único, com redação dada 
pela Lei n.º 14.112/2020). 5 – A Administração Judicial deverá manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre o processo, com a opção de consulta às 
peças principais (LRF - art. 22, II, “k”) devendo ainda manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitações ou a apresentação de divergências, 
ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos credores. 5.1 – Deverá ainda o Administrador Judicial providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo (art. 22, II, “m” – incluído pela Lei 
14.112/2020). 5.2 – Para elaboração dos Relatórios Mensais de Atividade, a Administração Judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do anexo da Recomendação n.º 
72, de 19/08/2020, do CNJ (art. 2º, caput), possuindo, contudo, total liberdade de inserir no RMA outras informações que jugar necessárias. O referido relatório deverá ser também 
disponibilizado pela administradora judicial em seu website. 5.3 – Deverá a Administração Judicial encaminhar mensalmente ao e-mail cba.ajrma.rjf@tjmt.jus.br, até todo dia 10, um 
“Relatório de Andamentos Processuais” da Recuperação Judicial, informando ao Juízo as recentes petições protocoladas (indicando os respectivos Id’s), e o que se encontra pen-
dente de apreciação (CNJ – Recomendação 72/2020 – art. 3º), sob pena de substituição. No mesmo período, deverá apresentar um “Relatório de Andamentos Processuais” de todos 
os incidentes processuais correlatos à Recuperação Judicial (CNJ – Recomendação 72/2020 – art. 4º). 6 – Expeça-se o EDITAL, nos termos do art. 52, §1º, da Lei 11.101/05, com 
prazo de 15 dias para habilitações ou divergências que deverão ser apresentadas diretamente à Administração Judicial (art. 7º, §1º), por meio de endereço eletrônico a ser criado 
especificamente para esse fim, e que deverá constar do edital. 6.1 – Deverão as Recuperandas serem intimadas para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, encaminhar para o e-
-mail da Secretaria do Juízo (cba.1civeledital@tjmt.br.), a relação de credores, nos termos do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, em meio eletrônico (formato word), sob pena de revoga-
ção da presente decisão, viabilizando a complementação da minuta com os termos desta decisão. 6.2 – Em seguida, deverão as Recuperandas comprovar, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a publicação do referido Edital no Diário Oficial Eletrônico, devendo ainda ser divulgado no endereço eletrônico a ser criado pelo Administrador Judicial, também sob pena de 
revogação. 7 – Encerrada a fase administrativa de verificação de crédito, a Administração Judicial deverá apresentar “Relatório da Fase Administrativa” (art. 1º, da Recomendação 
n.º 72 do CNJ), contendo o resumo das análises feitas para confecção do edital com a relação de credores, além das informações mencionadas no art. 1º, § 2º e incisos da referida 
Recomendação. O referido relatório deverá ser protocolado nos autos principais da recuperação judicial e divulgado no site eletrônico da Administração Judicial. 7.1 – Como padrão 
para apresentação do “Relatório da Fase Administrativa”, do “Relatório Mensal de Atividades”, do “Relatório de Andamentos Processuais” e do “Relatório dos Incidentes Processu-
ais”, determinados nesta decisão, deverá a Administração Judicial utilizar os modelos constantes dos Anexos I, II, III e IV, da Recomendação n.º 72/2020, do CNJ, em arquivo ele-
trônico com formato de planilha xlsx, ods ou similar, ou de outra ferramenta visualmente fácil de ser interpretada (artigo 5º). 8 – Apresentado o Plano De Recuperação Judicial, no 
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta decisão, bem como a relação de credores da Administração Judicial (LRF – art. 7º, §2º) VOLTEM-ME OS 
AUTOS CONCLUSOS. 9 – DETERMINO A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os Estado, Distrito Federal e Municípios 
em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais 
interessados (LRF – art. 52, V). 10 – DETERMINO a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no § 3º, do 
art. 195, da Constituição Federal e no artigo 69, da n.º 11.101/2005 (LRF – art. 52, II). 11 – Oficie-se, outrossim, à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e à Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil, para que proceda às anotações nos registros competentes a fim de que conste a denominação “Em Recuperação Judicial” (LRF – art. 69, § único). 12 
– RATIFICO o item “4” da decisão de Id. 129178509, no que concerne à essencialidade dos bens descritos e especificados pela devedora no id. 128571067 pág. 32, item XII, fican-
do vedada, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os mesmos. 13 – Determino que o 
Sr. Gestor Judiciário, cumpra com celeridade as determinações contidas nesta decisão, e outras que venham a ser proferidas no presente feito, em razão dos curtos prazos estabe-
lecidos pela Lei N.º 11.101/2005. ATENDA ainda com prontidão, os pedidos de cadastramento das partes, conforme requerido nos autos, desde que estejam regularmente represen-
tados. 14 – Finalmente, DETERMINO que seja retirado o sigilo de todo o processo, e cadastrado o administrador judicial. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se 
ciência ao Ministério Público.” Advertências: Os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação deste edital na IOMAT, para apresentar diretamente à 
administradora judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos supramencionados (art. 7º, § 1º da lei 11.101/05). Ficam ainda intimados os credores e terceiros 
de que foi nomeada como administradora judicial LORENA LARRANHAGAS MAMEDES, advogada, inscrita na OAB/MT sob o n. 16174/O, portadora do CPF n. 019.638.011-13, 
com endereço profissional à Avenida Miguel Sutil, n. 8.800, sala 409 (Edifício AD. Business Center), bairro Duque de Caxias, CEP: 78.043- 305, Cuiabá-MT, tel.: (65) 99953-5619, 
(e-mail lorena@valorizeadmjudicial.com), franqueando-se, por intermédio da aludida administradora judicial, a consulta dos documentos atinentes às recuperandas. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 
lei. Eu, Elisângela de Souza Barros Campanholo, digitei. Cuiabá, 27 de setembro de 2023. César Adriane Leôncio Gestor Judiciário.

Cuiabá, terça-feira, 3 de outubro de 2023  - Mato Grosso - A7

JESUÍTA ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº. 08.918.031/0001-38  -  NIRE 51300008718

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023.

1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de 
abril do ano de 2023, as 09h00min, na Sede da JESUÍTA 
ENERGIA S.A. (doravante “Companhia”), localizada na 
Avenida André Antônio Maggi, nº 303, 3º andar, Sala 04, 
Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78.049-080. 2. Avisos aos Acionistas: 
Dispensa-se a obrigatoriedade devido a presença de todos 
os  ac ion is tas  (Ar t .  133,  §4º ,  Le i  6 .404/76) .  3. 
Demonstrações Financeiras: publicadas no Diário de 
Cuiabá, no formato digital e impresso, esse na Edição nº 
16193, Ano LV, na página E4, ambos os formatos publicados 
no dia 21 de abril de 2023; e no jornal A Gazeta, no formato 
digital e impresso, esse na Edição nº 11139, Ano 33, na 
página 10C, ambos os formatos publicados no dia 21 de abril 
de 2023. 4. Editais de Convocação: publicados no Diário de 
Cuiabá, no formato digital e impresso, esse nas Edições nº 
16.191, 16.192 e 16.192, todas na página A7, publicados nos 
dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, respectivamente; no jornal A 
Gazeta, no formato digital e impresso, esse nas Edições nº 
11.136, 11.137 e 11.138, todas na página 6C e publicados 
nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, respectivamente; e no 
jornal Diário Oficial-MT, no formato digital e impresso, esse 
nas Edições 28.482, 28.483 e 28.484, nas páginas 173, 
334/335 e 179/180, publicados nos dias 18, 19 e 20 de abril 
de 2023, respectivamente. 5. Quórum de Instalação e 
Presenças: Presença dos Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) 
AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., neste ato 
representada por seu Diretor Geral, Sr. Gunnar Nebelung; e 
(ii) Sr. ROBERTO ANSELMO RUBERT; 6. Composição da 
Mesa: Presidente – Gunnar Nebelung; Secretário – Roberto 
Anselmo Rubert. 7. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
acerca da (i) aprovação das demonstrações financeiras, 
pareceres dos auditores independentes e relatório da 
administração relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022; e (ii) resultados da Companhia apurados 
no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 e sua 
destinação. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, o 
Presidente agradeceu a presença de todos os Acionistas e 
prosseguiu com a leitura das matérias constantes da Ordem 
do Dia que, após breve discussão entre os acionistas 
presentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, elaboradas em 
conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem 
como, aprovaram os pareceres dos auditores independentes 
e também o relatório da Administração da Companhia, 
referentes ao aludido exercício; e (ii) o lucro contábil da 
Companhia apurado no exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022, no montante de R$ 30.041,05 (trinta mil, 
quarenta e um Reais e cinco centavos), o qual será 
integralmente destinado a compensação parcial dos 
pre ju ízos acumulados do exerc íc io  anter ior.  9. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata que, lida e achada conforme, segue aprovada e 
assinada por todos os presentes. Autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário dos fatos. Declarada 
encerrada a sessão. Cuiabá/MT, 28 de abril de 2023.
AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. - Por Gunnar 
Nebelung Presidente. ROBERTO ANSELMO RUBERT - Secretário. 
AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. - Por Gunnar 
Nebelung. ROBERTO ANSELMO RUBERT.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso Certifico registro sob o nº 
2767456 em 16/05/2023 da Empresa JESUITA ENERGIA S.A., CNPJ 
08918031000138 e protocolo 230755925 - 16/05/2023. Autenticação: 
9BDE889EB86A17D614DCF3FE6DE9A51C39E4E95. Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário-Geral.

MAGGI ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº. 03.908.754/0001-32  -  NIRE 51300007282

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023.

1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de 
abril do ano de 2023, as 17h00min, na sede da MAGGI 
ENERGIA S.A. (doravante “Companhia”), localizada na 
Avenida André Antônio Maggi, nº 303, 3º andar, Sala 07, 
Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, CEP 78.049-080. 2. Avisos aos Acionistas: 
Dispensa-se a obrigatoriedade em razão da presença dos 
acionistas representantes da totalidade do capital social da 
Sociedade, conforme prevê o Art. 133, §4º, Lei 6.404/76. 3. 
Demonstrações Financeiras: Publicadas no Diário de 
Cuiabá, no formato digital e impresso, na Edição nº 16193, 
Ano LV, na página E4, ambos os formatos publicados no dia 
21 de abril de 2023; e no jornal A Gazeta, no formato digital e 
impresso, na Edição nº 11139, Ano 33, na página 12C, ambos 
os formatos publicados no dia 21 de abril de 2023. 4. 
Convocações e Presenças: Dispensada a convocação em 
razão da presença dos acionistas representantes da 
totalidade do capital social da Sociedade nos termos do § 4º 
do artigo 124 da Lei 6.404/76, a saber: (i) AMAGGI 
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., neste ato 
representada por seu Diretor Geral, Gunnar Nebelung; (ii) 
ITAMAR LOCKS; (iii) HUGO DE CARVALHO RIBEIRO; e (iv) 
BLAIRO BORGES MAGGI. 6. Composição da Mesa: 
Presidente – Gunnar Nebelung; Secretário – Hugo de 
Carvalho Ribeiro. 7. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
acerca da (i) aprovação das demonstrações financeiras, 
pareceres dos auditores independentes e relatório da 
administração relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022; e (ii) resultados da Companhia apurados 
no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 e sua 
destinação. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, o 
Presidente agradeceu a presença de todos os Acionistas e 
prosseguiu com a leitura das matérias constantes na Ordem 
do Dia que, após breve discussão entre os acionistas 
presentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, elaboradas em 
conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem 
como os pareceres dos auditores independentes e também o 
relatório da Administração da Companhia, referentes a 
aludido exercício; e (ii) a destinação dos resultados relativos 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
considerando o lucro apurado em referido exercício no 
montante total de R$ 32.417.993,52 (trinta e dois milhões, 
quatrocentos e dezessete mil, novecentos e noventa e três 
Reais e cinquenta e dois centavos), dos quais: (a) R$ 
33.000.000,00 (trinta e três milhões de Reais) serão 
destinados para distribuição de dividendos aos acionistas de 
forma proporcional as suas participações, sendo R$ 
32.417.993,52 (trinta e dois milhões, quatrocentos e 
dezessete mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta 
e dois centavos) retirado do lucro deste exercício e R$ 
582.006,48 (quinhentos e oitenta e dois mil, seis Reais e 
quarenta e oito centavos) retirados da conta de Reserva de 
Lucros, conforme estabelecido abaixo:

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso Certifico registro sob o nº 
2814811 em 18/07/2023 da Empresa MAGGI ENERGIA S.A., CNPJ 
03908754000132 e protocolo 230916431 - 18/07/2023. Autenticação: 
984A5F701EE39A1CF62665B6A6565FABED266F. Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário-Geral.

9.Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata que, lida e achada conforme, segue aprovada e 
assinada por todos os presentes. Autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário dos fatos. Declarada 
encerrada a sessão. (A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio). Cuiabá/MT, 28 de abril de 2023.
GUNNAR NEBELUNG - Presidente da Sessão. HUGO DE CARVALHO 
RIBEIRO - Secretário. AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 
LTDA., - Por seu Diretor Geral, Gunnar Nebelung. HUGO DE 
CARVALHO RIBEIRO. ITAMAR LOCKS. BLAIRO BORGES MAGGI.

CONVOCAÇÃO - EDITAL DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SINEMPREVS/MT – Sindicato dos Trabalhadores 
em Atividade Segurança, Vigilância Privada, 
Empregados em Empresas de Segurança 
Eletrônica, Escolta Armada, Segurança Pessoal, 
Segurança Orgânica, Investigações e trabalhadores 
em empresas de Serv iços de Por tar ia  e 
Trabalhadores em empresas de Monitoramento de 
Cuiabá e Região de Mato Grosso, CNPJ: 
03.238.706/0001-84, com sede no endereço sito à 
Rua Coronel Neto, n.º 99, Bairro Goiabeiras, 
Cuiabá/MT, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Adelino Alves Roriz Junior, no uso de 
suas atribuições estatutárias, amparado no artigo 8º 
da CF c/c artigo 1º da Convenção 98 da OIT e no 
Estatuto Social, através do presente edital 
CONVOCA toda a categoria dos vigilantes, 
segurança e Profissionais empregados em 
empresas de segurança e vigilância – integrante do 
2º grupo – empregados dos agentes autônomos do 
comércio do plano da confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio. EXCETO a categoria 
profissional dos trabalhadores em transporte de 
valores, nas bases de valores, atendimento de caixa 
eletrônico, escolta armada de transporte de valores 
e tesouraria e ainda os trabalhadores em empresas 
de Serviços de Portaria e trabalhadores em 
empresas de Monitoramento dos Municípios de sua 
base territorial: Cuiabá e Várzea Grande e ainda, 
dos Municípios: Acorizal, Alto Paraguai, Arenápolis, 
Araputanga, Barão de Melgaço, Barra do Bugres, 
Chapada dos Guimarães, Cáceres, Campinápolis, 
Campo Novo do Parecis, Campos de Júlio, 
Comodoro, Curvelândia, Denise, Diamantino, 
Figueirópolis d'Oeste, Feliz Natal, Glória d'Oeste, 
Jangada, Jauru, Lambari d'Oeste, Lucas do Rio 
Verde, Mirassol d'Oeste, Nossa Senhora do 
Livramento, Nobres, Nortelândia, Nova Brasilândia, 
Nova Mutum, Nova Maringá, Nova Marilândia, Nova 
Lacerda, Nova Olímpia, Poconé, Pontes e Lacerda, 
Planalto da Serra, Porto Esperidião, Porto Estrela, 
Santo Antônio de Leverger, Rosário Oeste, Rio 
Branco, São José do Rio Claro, São José dos 
Quatro Marcos, Salto do Céu, Santo Afonso, Santa 
Rita do Trivelato, Sapezal, Sinop, Sorriso, Tangará 
da Serra, Tapurah e Vila Bela da Santíssima 
Trindade, munidos com o ultimo holerite que 
comprova que é da categoria bem como para 
comprovação de seu direito a voto e voz (Inciso I 
do artigo 9º do Estatuto c/c artigo 612 da CLT), 
para reunirem-se em Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 06 (seis) do 
mês de outubro do ano de 2023 (sexta-feira), às 
9h (nove horas) em primeira convocação e as 
9:30h (nove horas e trinta minutos) com qualquer 
número de participantes, na MM - Formação e 
Treinamento de Segurança e Vigilantes 
endereço R. Régis Bitencourt, 119 - Centro Sul, 
Cuiabá - MT, 78020-160 , com a seguinte pauta: 4) 
C o n s t r u ç ã o  e  a p r o v a ç ã o  d a  P a u t a  d e 
Reiv indicações para ser  apresentada ao 
SINDESP/MT, a fim de celebrar a Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT/2024; 2) Delegação de 
poderes, na forma do Estatuto, para discutir a 
CCT/2024; 4) Instalação de Assembleia em caráter 
permanente enquanto perdurarem as negociações 
da CCT/2024; 4) Autorização para ingresso de 
dissídio coletivo ou quaisquer outras medidas 
judiciais em defesa dos direitos e interesses dos 
membros da categoria representada, em caso de 
impasse total ou parcial das negociações com o 
SINDESP/MT acerca da Convenção Coletiva de 
Trabalho – CCT/2024. Cuiabá/MT, 03 de outubro de 
2023.

Adelino Alves Roriz Junior
Presidente do SINEMPREVS/MT

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO. COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VI-
DAL. 1ª Vara Cível da Capital. EDITAL. Processo: 1036309-04.2017.8.11.0041. Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(129). Polo ativo: COMPLEXX TECNOLOGIA LTDA. Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): CREDORES/INTERESSADOS. 
Finalidade: Intimar os credores e interessados para que tomem ciência dos termos acordados e das providências que 
serão adotadas nessa recuperação judicial. Despacho/decisão: “(.)1) EXPEÇA-SE EDITAL, com prazo de 15 (quinze) 
dias, para que credores e interessados TOMEM CIÊNCIA do termos acordados e das providências que serão adotadas 
nessa recuperação judicial (venda direta, mediante depósito do valor auferido em conta judicial), conforme ata de reu-
nião juntada no id. 129239850, para que, querendo, apresentem oposições ao referido acordo, desde que devidamente 
fundamentadas “em eventual prejuízo que seu crédito possa sofrer caso homologado o acordo, evitando-se posteriores 
alegações de nulidade na presente ação”. (...)”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da lei. Eu, João Luiz Gonçalves de Matos/Estagiário, digitei. Cuiabá, 27 de setembro de 2023. César Adriane 
Leôncio. Gestor Judiciário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2023
ASSEMBLEIA GERAL NACIONAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Nacional dos Inspetores da Polícia Rodoviária federal do brasil, com 
sede no  ST  SRTVN,  Quadra   701,  Ala  B,  ENTR. 124 Conj. C, Parte B Sala 604, Asa Norte. 
CEP.  70.719-030, Brasília/DF, no uso das competências previstas no art. 31, inc. II, c/c os arts. 
20, inc. V, 21, § 2º, alínea a 23, § 1º, 34, inc.   III, 55 e 56, do Estatuto da Entidade, convoca os 
filiados quites com suas obrigações sindicais, para reunirem-se em Assembleia Geral Nacional 
Extraordinária, no dia 25 de novembro de 2023, em primeira chamada às 08:30hs., e, em 
segunda e última chamada às 09:30hs., com finalidade de tratar da seguinte ORDEM DO DIA: 
1- Reforma Estatutária II - Proposta orçamentária para 2024.  A Assembleia Geral ora convoca-
da, será realizada por meio   de    vídeo conferência, através da plataforma zoom e o link para 
acesso será disponibilizado no site: www.siniprfbrasil.org.br para todos os filiados.

Brasília DF, 28 de setembro de 2023

ANDRÉ TADEU DOS SANTOS
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DA DIRETO-
RIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO ARCO E FLECHA CUIABÁ, PARA O QUADRIÊNIO 
2023/2027. O Presidente da ASSOCIAÇÃO ARCO E FLECHA CUIABÁ, no desempenho dos deveres que lhe 
estão atribuídos pelo seu Estatuto Social, torna público o processo de eleição para os cargos da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal da associação e convoca os associados, que estiverem em dia com suas 
obrigações estatutárias, a participarem da ASSEMBLEIA GERAL, destinada à ELEIÇÃO E POSSE DE SUA 
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL, que se realizarão por voto direto, secreto, na 
sede da associação, situada na Rua Caçú, Quadra 22, n°09, Bairro Parque Geórgia - Cuiabá/MT., no dia 03 
de novembro de 2023. A assembleia será instalada em primeira convocação às 08:00hs e, em segunda con-
vocação, às 08:30hs. As eleições têm por finalidade a escolha dos membros da Diretoria Executiva — formada 
pelos cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, e do Conselho Fiscal, integrado por três 
membros titulares e três suplentes, para o quadriênio de 2023 a 2027. O requerimento de inscrição da chapa 
deverá constar: nominata completa da chapa, indicação do cargo ao qual concorrerá cada candidato, e será 
regido pelas regras inseridas nos artigos 19 e 20 e 21 do seu Estatuto Social. A coordenação e apuração da 
eleição será feita pela Comissão Eleitoral e ocorrerá no mesmo dia após o encerramento das eleições, e será 
declarada vencedora a chapa que obtiver maioria simples dos votos válidos, com qualquer quórum de votantes. 
O resultado da eleição será divulgado após a apuração e logo em seguida ocorrerá a posse da nova diretoria e 
conselho fiscal, dada pelo presidente da comissão eleitoral. No caso de chapa única será considerada vence-
dora/eleita por aclamação. Cuiabá-MT, 02 de outubro de 2023. ERISON RONALDO MARTINS. PRESIDENTE.

COMPANHIA AGRÍCOLA DO PARECIS - CIAPAR
CNPJ/ME nº 15.366.495/0001-44  -  NIRE 51.300.005.921

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023.

1. Data, hora e local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril 
de 2023, às 10h00min, na Sede da COMPANHIA AGRÍCOLA 
DO PARECIS – CIAPAR (doravante “Companhia”), localizada 
na Rodovia BR 364 entroncamento com MT 358, Fazenda 
CIAPAR, s/n, no município de Campo Novo do Parecis, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.360-000. 2. Avisos aos 
Acionistas: Dispensa-se a obrigatoriedade devido a 
presença de todos os acionistas (Art. 133, §4º, Lei 6.404/76). 
3. Demonstrações Financeiras: publicadas no Diário de 
Cuiabá, no formato digital e no impresso, esse na Edição nº 
16193, Ano LV, na página E1, publicados no dia 21 de abril de 
2023; no jornal A Gazeta, no formato digital e impresso, esse 
na Edição nº 11139, Ano 33, na página 11C, publicados no dia 
21 de abril de 2023. 4. Editais de Convocação: publicados 
no Diário de Cuiabá, no formato digital e impresso, esse nas 
Edições nº 16.191, 16.192 e 16.192, todas na página A7, 
publicados nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, 
respectivamente; no jornal A Gazeta, no formato digital e 
impresso, esse nas Edições nº 11.136, 11.137 e 11.138, todas 
na página 6C e publicados nos dias 18, 19 e 20 de abril de 
2023, respectivamente; e no jornal Diário Oficial-MT, no 
formato digital e impresso, esse nas Edições 28.482, 28.483 e 
28.484, nas páginas 173, 334/335 e 179/180, publicados nos 
dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, respectivamente. 5. 
Presenças e Quórum de Instalação: Presença dos 
acionistas representantes da totalidade do capital social da 
Companhia, a saber: (i) AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA., 
representada neste ato por seu Diretor Geral, Sr. Pedro Sérgio 
Almeida Prado de Castro Valente; e, (ii) ANDRÉ MAGGI 
PARTICIPAÇÕES S.A., representada neste ato por seu 
Diretor Presidente, Judiney Carvalho de Souza. 6. Mesa: 
Presidente da Sessão – Sr. Judiney Carvalho de Souza; 
Secretário – Sr. Pedro Sérgio Almeida Prado de Castro 
Valente. 7. Ordem do dia: Discutir e deliberar acerca das 
seguintes matérias: (i) aprovação das demonstrações 
financeiras, pareceres dos auditores independentes e 
relatório da administração relativos ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) resultados da Companhia 
apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 
2022 e sua destinação. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, o 
Presidente agradeceu a presença de todos os Acionistas e 
prosseguiu com a leitura das matérias constantes da Ordem 
do Dia que, após breve discussão entre os acionistas 
presentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, elaboradas em 
conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como, 
aprovaram os pareceres dos auditores independentes e 
também o relatório da Administração da Companhia, 
referentes ao aludido exercício; (ii) considerando o lucro 
contábil da Companhia apurado no exercício social findo em 
31 de dezembro de 2022 no montante de R$ 39.481.211,83 
(trinta e nove milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, 
duzentos e onze Reais e oitenta e três centavos) o qual será 
integralmente destinado a compensação parcial dos prejuízos 
acumulados do exercício anterior. 9. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida e 
aprovada, segue assinada pela acionista presente. Declarada 
encerrada a Sessão. Campo Novo do Parecis/MT, 28 de abril 
de 2023. (Esta ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio).
JUDINEY CARVALHO DE SOUZA - Presidente da Sessão. PEDRO 
SÉRGIO ALMEIDA PRADO DE CASTRO VALENTE - Secretário. 
AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA. - Por seu Diretor Geral, Pedro Sérgio 
Almeida Prado de Castro Valente. ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES 
S.A. - Por seu Diretor Presidente, Judiney Carvalho de Souza.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso Certifico registro sob o nº 
2770406 em 19/05/2023 da Empresa COMPANHIA AGRICOLA DO 
PARECIS - CIAPAR, CNPJ 15366495000144 e protocolo 230758720 - 
1 9 / 0 5 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o : 
8FB5BBD61658F9998ED6BDAEE92B35970739742. Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário- Geral.

AL5 S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
CNPJ/ME Nº 27.214.112/0001-00  -  NIRE 51300014840

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2023.

1. Data, Horário e Local: Aos cinco (05) dias do mês de maio 
de 2023, às 14h00min, na sede da AL5 S.A. CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (doravante 
“Sociedade”), localizada na Avenida André Antônio Maggi, nº 
303, 5º andar, Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.049-080. 2. Aviso aos Acionistas: 
Dispensada a obrigatoriedade em razão da presença dos 
acionistas representantes da totalidade do capital social da 
Sociedade nos termos do §4º do artigo 133, da Lei 6.404/76. 
3. Demonstrações Financeiras: publicadas no jornal A 
Gazeta, no dia 04 de maio de 2023, na página 11B; e no jornal 
Diário de Cuiabá, no dia 04 de maio de 2023, na página A7. 4. 
Convocações e Presenças: Dispensada a convocação em 
razão da presença dos acionistas representantes da 
totalidade do capital social da Sociedade nos termos do § 4º 
do artigo 124 da Lei 6.404/76, a saber: (a) AMAGGI 
PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS LTDA., neste ato 
representada em conjunto por seus Diretores, Srs., André 
Luiz Maggi Pissollo e Leonardo Maggi Ribeiro; e (b) HUGO 
DE CARVALHO RIBEIRO. 6. Mesa: Presidente de sessão – 
Sr. LEONARDO MAGGI RIBEIRO; Secretário – Sr. ANDRÉ 
LUIZ MAGGI PISSOLLO. 7. Ordem do Dia: Discutir e 
deliberar acerca das seguintes matérias: (i) aprovação das 
demonstrações financeiras, pareceres dos auditores 
independentes e relatório da administração relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) 
deliberação acerca dos resultados da Sociedade apurados 
no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 e sua 
destinação; (iii) fixação dos montantes da remuneração 
global e anual dos membros da Diretoria Executiva da 
Sociedade. 8. Deliberações: Os Acionistas, após apreciação 
e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, reservas ou 
oposições: (i) aprovaram as demonstrações financeiras da 
Sociedade, elaboradas em conformidade com os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, bem como aprovaram os pareceres dos 
auditores independentes e o relatório da Administração da 
Sociedade, também referentes a aludido exercício; (ii) 
deliberaram pela não distribuição de dividendos, pela 
Sociedade, em razão da ausência de lucros no exercício em 
curso, conforme se depreende das demonstrações 
financeiras publicadas. Por fim, após deliberação, os 
Acionistas aprovaram, por unanimidade de votos, o item; 
constante da Ordem do Dia, a saber: (iii) a remuneração 
global dos Administradores da Companhia no montante total 
de até R$ 7.000.000,00 (sete milhões de Reais) para o 
exercício de 2023. 9. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, segue 
aprovada e assinada por todos os presentes. Autorizada a 
lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos. 
Declarada encerrada a sessão. (A presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio). Cuiabá/MT, 05 de maio de 2023.
LEONARDO MAGGI RIBEIRO - Presidente da sessão. ANDRÉ LUIZ 
MAGGI PISSOLLO - Secretário. AMAGGI PARTICIPAÇÕES 
FINANCEIRAS LTDA. Por seus Diretores, Srs. André Luiz Maggi Pissollo 
e Leonardo Maggi Ribeiro. HUGO DE CARVALHO RIBEIRO.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso Certifico registro sob o nº 2792028 
em 19/06/2023 da Empresa AL5 S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, CNPJ 27214112000100 e protocolo 230852726 - 
1 5 / 0 6 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o : 
328A3CB295948D90556E3EF752757E22CEDF7B87. Julio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral.

ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº. 04.786.144/000176  -  NIRE 51300007606

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023.
1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril do ano de 2023, as 08h00min, 
na Sede da ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A., (doravante “Companhia”), localizada na 
Avenida André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, CEP 78.049080. 2. Avisos aos Acionistas: Dispensase a obrigatoriedade devido a 
presença de todos os acionistas (Art. 133, §4º, Lei 6.404/76). 3. Demonstrações Financeiras: 
publicadas no Diário de Cuiabá, no formato digital e impresso, esse na Edição nº 16193, Ano 
LV, nas páginas E2 e E3, ambos os formatos publicados no dia 21 de abril de 2023; no jornal A 
Gazeta, no formato digital e impresso, esse na Edição nº 11139, Ano 33, nas páginas 8C e 9C, 
ambos os formatos publicados no dia 21 de abril de 2023. 4. Editais de Convocação: 
publicados no Diário de Cuiabá, no formato digital e impresso, esse nas Edições nº 16.191, 
16.192 e 16.192, todas na página A7, publicados nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, 
respectivamente; no jornal A Gazeta, no formato digital e impresso, esse nas Edições nº 
11.136, 11.137 e 11.138, todas na página 6C e publicados nos dias 18, 19 e 20 de abril de 2023, 
respectivamente; e no jornal Diário OficialMT, no formato digital e impresso, esse nas Edições 
28.482, 28.483 e 28.484, nas páginas 173, 334/335 e 179/180, publicados nos dias 18, 19 e 20 
de abril de 2023, respectivamente. 5. Quórum de Instalação e Presenças: Presença dos 
Acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, a saber: (i) PEDRO 
JACYR BONGIOLO; (ii) BBM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato 
representada por seu Sócio Administrador, André Souza Maggi; (iii) HFLC ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada por seu Sócio Administrador, Leonardo 
Maggi Ribeiro; (iv) VIP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada 
por seu Sócio Administrador, Itamar Locks; (v) MS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., neste ato representada por seu Sócio Administrador, Plínio Toniolo Schmidt; (vi) MP 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada por seus Sócios 
Administradores, Marli Borges Maggi e André Luiz Maggi Pissollo; (vii) TICIANE SOUZA 
MAGGI; (viii) HUGO DE CARVALHO RIBEIRO; (ix) ITAMAR LOCKS; (x) PLÍNIO TONIOLO 
SCHMIDT; (xi) MARLI BORGES MAGGI; e, (xii) LUCIA BORGES MAGGI. 6. Composição da 
Mesa: Presidente – Sr. Pedro Jacyr Bongiolo; Secretário – Sr. Leonardo Maggi Ribeiro. 7. 
Ordem do Dia: Discutir e deliberar acerca da (i) aprovação das demonstrações financeiras, 
pareceres dos auditores independentes e relatório da administração relativos ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; e (ii) resultados da Companhia apurados no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022 e sua destinação. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, 
o Presidente agradeceu a presença de todos os Acionistas e prosseguiu com a leitura das 
matérias constantes na Ordem do Dia que, após breve discussão entre os acionistas 
presentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, restrições 
ou oposições, a saber: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, elaboradas em 
conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como, aprovaram 
os pareceres dos auditores independentes e também o relatório da Administração da 
Companhia, referentes ao aludido exercício; e (ii) considerando o lucro contábil da Companhia 
apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, por equivalência patrimonial, no 
montante total de R$ 2.050.596.008,33 (dois bilhões, cinquenta milhões, quinhentos e noventa 
e seis mil, oito Reais e trinta e três centavos), aprovasse a seguinte destinação: (a) R$ 
102.529.800,42 (cento e dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos Reais e 
quarenta e dois centavos) serão destinados à constituição de reserva legal, de acordo com o 
disposto na Lei 6.404/76; e, (b) R$ 1.948.066.207,91 (um bilhão, novecentos e quarenta e oito 
milhões, sessenta e seis mil, duzentos e sete Reais e noventa e um centavos), serão alocados 
na conta de Reserva de Lucros da Companhia, totalizando o saldo de R$ 2.107.362.496,36 
(dois bilhões, cento e sete milhões, trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa e 
seis Reais e trinta e seis centavos). Neste sentido, em razão da natureza do lucro verificado 
(por equivalência patrimonial), não será efetuada a distribuição de dividendos aos Acionistas. 
9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, segue aprovada e 
assinada por todos os presentes. Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário 
dos fatos. Declarada encerrada a sessão. Cuiabá/MT, 28 de abril de 2023. (A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio).
PEDRO JACYR BONGIOLO - Presidente da Sessão. LEONARDO MAGGI RIBEIRO - Secretário. PEDRO 
JACYR BONGIOLO. HUGO DE CARVALHO RIBEIRO. HFLC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
- Por seu Sócio Administrador, Sr. Leonardo Maggi Ribeiro. MARLI BORGES MAGGI. BBM ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. - Por seu Sócio Administrador, Sr. André Souza Maggi. TICIANE SOUZA MAGGI. MS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Representada por seu Sócio Administrador, Sr. Plínio Toniolo 
Schmidt. PLÍNIO TONIOLO SCHMIDT. VIP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - 
Representada por seu Sócio Administrador, Sr. Itamar Locks. ITAMAR LOCKS. MP ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. - Representada por seus Sócios Administradores, Sra. Marli Borges Maggi e Sr. André 
Luiz Maggi Pissollo. LUCIA BORGES MAGGI.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso Certifico registro sob o nº 2789750 em 15/06/2023 da Empresa ANDRE 
MAGGI PARTICIPACOES S.A., CNPJ 04786144000176 e protocolo 230808824 - 14/06/2023. Autenticação: 
D944611CDA838C45BE72B11E34F0719ECA57A614. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral.

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
CREDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO 
VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO. Cédulas de Crédito 
Bancário números C00534712-0, C00534714-6 e C00534717-0 vinculadas 
aos contratos assinados em novembro de 2020. DEVEDOR(ES): 
DENIVALDO GOMES DE ARRUDA. DEVEDOR FIDUCIANTE: MORAIS 
LOBO & ARRUDA LTDA ME. BEM(NS): Lote 01: Um lote de terreno para 
construção, sob nº 24 da quadra 80 no loteamento Cidade Satélite Primavera 
III, com área de 310 m², limites e confrontações descritos na matrícula 12.391, 
Livro 02 AAN do Serviço Registral de Imóveis de Primavera do Leste/MT. Ônus: 
apenas a consolidação em favor da credora. Valor Avaliação R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais); Lote 02: Um lote de terreno para construção, 
sob nº 22 da quadra 08 no loteamento Jardim Veneza, com área de 140,25 m², 
limites e confrontações descritos na matrícula 30.899, Livro 02 do Serviço 
Registral de Imóveis de Primavera do Leste/MT. Ônus: apenas a consolidação 
em favor da credora. Valor Avaliação R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais). Abertura: 15/10/2023. 1ª Praça: 17/10/2023 às 11h20 horário local de 
Cuiabá/MT, 12h20 horário de Brasília/DF; e Lote 03: Um lote de terreno para 
construção, sob nº 22/A da quadra 08 no loteamento Jardim Veneza, com área 
de 137,50 m², limites e confrontações descritos na matrícula 30.900, Livro 02 do 
Serviço Registral de Imóveis de Primavera do Leste/MT. Ônus: apenas a 
consolidação em favor da credora. Valor Avaliação: 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). 2ª Praça: 19/10/2023 às 11h20 horário local/MT, 
12h20 horário de Brasília/DF, em segundo leilão pelo valor atualizado do 
débito, Lote 01 valor inicial de apregoamento R$ 439.277,06 (quatrocentos 
e trinta e nove mil e duzentos e setenta e sete mil e seis centavos) Lote 02 
valor inicial de apregoamento R$ 201.334,63 (duzentos e um mil e 
trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos), Lote 03 valor 
inicial de apregoamento R$ 309.340,29 (trezentos e nove mil e trezentos e 
quarenta  rea is  e  v in te  e  nove  centavos) .  LOCAL:  Por ta l 
www.polileiloes.com.br e presencialmente no dia do encerramento do 
leilão no auditório da Leiloeira situado na Rua Galdino Pimentel, nº 14, 
Sala 92, Ed. Palácio do Comércio, Centro, Cuiabá/MT. LEILOEIRA: Poliana 
Mikejevs Calça. Matrícula Jucemat 018. Preposta de Leiloeira Yasmin Mikejevs 
Lorga. Edital completo e informações (65) 99671-9462, e ainda pelo portal 
www.polileiloes.com.br.

Pregão Eletrônico SRP nº 40/2023
OBJETO: Futura e eventual aquisição de materiais de consumo da 
categoria laboratorial e hospitalar para atender as necessidades 
demandadas pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso.
Edital disponível nos sites: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.ufmt.br/publicacoes
Publicação do Aviso de Licitação no Diário Oficial: 02/10/2023.
Entrega das Propostas: a partir de 02/10/2023, às 08h30min no site: 
www.gov.br/compras/pt-br.
Abertura das Propostas: 17/10/2023, às 09h30min (horário de Brasília) 
no site: www.gov.br/compras/pt-br

FERNANDO OLIVEIRA TUPAN
Pregoeiro/Agente de Contratação

FUFMT

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

A pessoa jurídica CONSTRUTORA SANTO ANTONIO 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 14.772.023/0001-29, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA/MT, a Outorga para Captação de 
Água Subterrânea no município de Várzea Grande – MT. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental - EIA.

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 20/2023 – UASG 
80025 - PROCESSO: 8787/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE (1) 190 SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS ICP-BRASIL AC-JUS 
MODELO CERT-JUS INSTITUCIONAL OU CERT-JUS MAGISTRADO 
A3 PESSOA FÍSICA, VÁLIDOS POR 3 ANOS A CONTAR DA DATA DA 
EMISSÃO COM FORNECIMENTO DE MÍDIAS CRIPTOGRÁFICAS DO 
TIPO TOKEN USB HOMOLOGADAS ICP-BRASIL INMETRO; (2) 190 
SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS ICP-BRASIL 
AC-JUS, MODELO CERT-JUS INSTITUCIONAL OU CERT-JUS 
MAGISTRADO A3 PESSOA FÍSICA, VÁLIDOS POR 3 ANOS A 
CONTAR DA DATA DA EMISSÃO; AQUISIÇÃO DE (3) 190 MÍDIAS 
CRIPTOGRÁFICAS DO TIPO TOKEN USB HOMOLOGADAS 
ICP-BRASIL INMETRO, conforme condições e especificações 
contidas ao Edital e seus anexos. - Entrega das Propostas: a partir de 
03/10/2023. Data e hora da sessão: 18/10/2023 às 11h (horário de 
Brasília) no site ww.gov.br/compras. - O edital encontra-se nos sites 
www.gov.br/compras, www.gov.br/pncp/pt-br e www.trt23.jus.br e 
demais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail: 
licitacao@trt23.jus.br. - Thiago Sigarini Flores Silva - Pregoeiro
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